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ASSUNTO: Pagamento em conta salário

                               T E X T O
Senhores Dirigentes de Recursos Humanos,

1)Informamos que por determinação do Banco Central do Brasil, o Banco
do Brasil, adotou a partir do pagamento do mês de fevereiro de 2019,
os créditos dos rendimentos/proventos dos servidores exclusivamente
em conta salário.

2)Os servidores foram comunicados da alteração deste processo pelo
Banco e deveriam realizar a opção bancária nos canais de
autoatendimento e agências BB.

3)Para os servidores que não efetuaram a opção bancária, os
rendimentos/proventos foram depositados na conta salário, sendo
possível ao servidor efetuar a transferência da conta salário  para a
conta corrente, o procedimento poderá ser realizado nos terminais de
autoatendimento, internet, aplicativo BB para smartphones ou agências
do BB.

4)Para que o depósito ocorra sempre em conta corrente além da
transferência citada no item 3, o servidor deverá realizar a opção
bancária através dos mesmos canais de atendimento.

5) Para transferência da conta salário para a conta corrente por
intermédio do APP:
5.1. Abrir o APP do BB;
5.2. acessar menu - são os três riscos no canto esquerdo abaixo;
5.3. transferência;
5.4. transferência conta salário para conta corrente;
5.5. informar a agência, conta corrente e valor a ser transferido;
5.6. digitar OK;
5.7. inserir a senha.
5.8. Clicar em Confirma


